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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
ADITIVO Nº02/2025 AO T. DE COLABORAÇÃO Nº05/2025. 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DIRETORIA DE SAÚDE 
 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   56.959.117/0001-51 
 
VALOR:  R$311.000,00 (TREZENTOS E ONZE MIL REAIS) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  01/01/2025 a 31/12/2025 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

10.302.0027.2.113.3.3.50.39.02.300  R$ 118.500,00 (Estadual) 
10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.900  R$ 192.500,00 (Federal) 
TOTAL      R$ 311.000,00 

 

OBJETO:  Aditivar financeiramente o termo de colaboração Nº05/2025 visando 
proporcionar a assistência em tempo integral à população, para a prestação de serviços de natureza de 
Urgência, Emergência e Hospitalar, tanto no Pronto Atendimento Dr. Francisco Garcia Duarte quanto na 
Santa Casa de Misericórdia em decorrência do surto dos casos de Dengue no município, conforme 
plano de trabalho apresentado, disponível para consulta em: 
https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/111456.) 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal          26/05/2025 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 516/25 

Autuado (a): JOSE CICOLANI 

Endereço do Proprietário: RUA GUAPORE, 277, JD GURILANDIA, SANTA ROSA DE 

VITERBO-SP CEP 14242-014, 516/25, 516/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13051 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 200,00 

MATEUS FELIPE CAMILO SACHETO, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 69  

INFRAÇÃO 

Às 13:52:40 min do dia 12 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 517/25 

Autuado (a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, ZONA RURAL, CAJURU-SP CEP 

14240-00, 517/25, 517/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13052 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
200,00 

MATEUS FELIPE CAMILO SACHETO, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 70  

INFRAÇÃO 

Às 13:52:35 min do dia 12 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 518/25 

Autuado (a): MILENA SANTANA PIRES 

Endereço do Proprietário: RUA EL TIGRA, 58, JARDIM CAMPINA GRANDE, CAMPINAS-SP 

CEP 13058-622, 518/25, 518/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13067 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
200,00 

MATEUS FELIPE CAMILO SACHETO, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 84  

INFRAÇÃO 

Às 12:56:10 min do dia 21 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 519/25 

Autuado (a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, ZONA RURAL, CAJURU-SP CEP 

14240-00, 519/25, 519/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13075 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
200,00 

JOSE ROBERTO FERREIRA, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 92  

INFRAÇÃO 

Às 12:52:33 min do dia 21 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 520/25 

Autuado (a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, ZONA RURAL, CAJURU-SP CEP 

14240-00, 520/25, 520/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13076 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
200,00 

JOSE ROBERTO FERREIRA, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 93  

INFRAÇÃO 

Às 12:52:12 min do dia 21 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 521/25 

Autuado (a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, ZONA RURAL, CAJURU-SP CEP 

14240-00, 521/25, 521/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13077 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
200,00 

JOSE ROBERTO FERREIRA, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 94  

INFRAÇÃO 

Às 12:53:11 min do dia 21 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 
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Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 522/25 

Autuado (a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, ZONA RURAL, CAJURU-SP CEP 

14240-00, 522/25, 522/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13078 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
200,00 

JOSE ROBERTO FERREIRA, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 95  

INFRAÇÃO 

Às 12:52:01 min do dia 21 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 523/25 

Autuado (a): KHALED YAZBEK EMPR IMOBILIARIOS SC LTDA 

Endereço do Proprietário: ESTANCIA SANTA MONICA, ZONA RURAL, CAJURU-SP CEP 

14240-00, 523/25, 523/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13079 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
200,00 

JOSE ROBERTO FERREIRA, JD ITAMARATY III, QUADRA: C LOTE: 96  

INFRAÇÃO 

Às 12:51:52 min do dia 21 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 524/25 

Autuado (a): ANGELO PAULATTI NETO 

Endereço do Proprietário: RUA LUIZ GONZAGA PORTO, 30, COHAB III, SANTA ROSA DE 

VITERBO- SP CEP 14271-358, 524/25, 524/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 13644 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA: 
2.897,21 

MUNICIPAL SRV 296, NUCLEO 18, QUADRA: CHAC LOTE: 04  

INFRAÇÃO 

Às 14:01:46 min do dia 23 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 515/25 

Autuado (a): ROSANGELA TURIBIO 

Endereço do Proprietário: LUIZ ANTONIO RIBEIRO, 302, COHAB I, SANTA ROSA DE 

VITERBO-SP CEP 14271-072, 515/25, 515/25 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 9458 CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO ÁREA:  
LUIS ANTONIO RIBEIRO, NOVA ESPERANÇA, QUADRA: NOVA ESPERANÇA LOTE: 05  

INFRAÇÃO 

Às 11:02:43 min do dia 20 de MAIO de 2025, constatou-se a infração ao disposto no ART. 1º e 
ART. 2º da Lei 4166/14 que diz: 
 
     ART. 1 Fica PROIBIDA as queimadas parciais ou totais de materiais resultantes de limpeza de 

terreno, variação de passeios ou via publicas, poda ou extrações ou qualquer outro material na zona 
urbana do Município. 
 
ART.2º Fica igualmente proibida a queima de lixo, entulho e demais detritos em terrenos 

baldios, nas calçadas e vias publicas da zona urbana do Município de Santa Rosa de Viterbo. 
 

PENALIDADE OU MULTA 

Fundamentado na legislação vigente, autuo o infrator supra e aplico a multa de 100 UFM, ou 
seja, R$ 466,22 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme ART.5 
da Lei 4166/14. 

 
NOTIFICAÇÕES: 
Notifico, ainda, aos infratores que: 

1. O prazo para defesa mediante prova de alegações é de 15 (quinze) dias contados a partir da data do 
recebimento do auto; 

2. Julgado improcedente o recurso, ou não sendo o mesmo apresentado no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, na forma da lei, o qual estará intimado a recolhê-la no prazo de 05 (cinco) dias; 

OBS: Valor de 01 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) nesta data = R$ 4,6622 

 

 

 

 

Luciano da Silva / Tiago P Rufino 

Fiscal de Posturas
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